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1. As matrículas realizadas dentro prazo publicado no Aviso de abertura obedecem aos seguintes critérios, nos 

termos do Despacho nº 5048-B/2013, de 12 de abril, conjugado com o artigo 152º do Regulamento Interno. 

As vagas existentes em cada escola do 1º Ciclo do agrupamento para matrículas dos alunos que completem 6 

anos até 15 de setembro são preenchidas dando-se prioridade, sucessivamente: 

a. Com necessidades educativas especiais de caráter permanente e que exijam condições de acessibilidade 

específicas ou respostas diferenciadas no âmbito das modalidades específicas de educação, conforme o 

previsto nos nºs 4,5,6,e 7 do artigo 19º do Decreto-Lei nº 3/2008, de 7 de janeiro, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº. 21/2008, de 12 de maio. 

b. Com necessidades educativas especiais de  caráter permanente não abrangidos nas condições referidas na 

alínea anterior. 

c. Que frequentaram, no ano letivo anterior, a educação pré-escolar ou o ensino básico no mesmo 

estabelecimento do Agrupamento.  

d. Cujos encarregados de educação residam, comprovadamente, na área de influência do estabelecimento de 

ensino. 

e. Com irmãos já matriculados no estabelecimento de educação ou de ensino. 

f. Cujos encarregados de educação desenvolvam a sua atividade profissional, comprovadamente, na área de 

influência do estabelecimento. De ensino. 

g. Que no ano letivo anterior tenham frequentado a educação pré-escolar ou ensino básico noutro 

estabelecimento de educação ou de ensino, do agrupamento de escolas de Paredes. 

h. Mais velhos, no caso de matrícula, e mais novos, quando se trate de renovação de matrícula, à exceção dos 

alunos em situação de retenção que já iniciaram o ciclo de estudos no estabelecimento de ensino. 

 

2. As crianças que completem os seis anos de idade entre 16 de setembro e 31 de dezembro são autorizadas a 

efetuar o pedido de matrícula no ensino básico, (matrícula não obrigatória) se tal for requerido pelos 

encarregados de educação. 

 

3. Para efeitos do disposto no número anterior o deferimento por parte do diretor está sujeito à apresentação de 

uma avaliação pedagógica elaborada pela educadora ou técnico competente. Nesta situação dá-se prioridade 

aos alunos mais velhos, contando-se a idade, sucessivamente em anos, meses e dias.  

 

4. O encarregado de educação deve indicar, por ordem de preferência, até cinco estabelecimentos pertencentes 

ou não ao mesmo agrupamento cuja frequência é pretendida. 

 

5. Os estabelecimentos do 1º ciclo do Agrupamento de Escolas de Paredes são os seguintes: 

a. Escola Básica de Paredes nº2 (Centro Escolar) 

b. Escola Básica de Mouriz (Centro Escolar) de Mouriz. 

c. Escola Básica de Bitarães (Centro Escolar) 
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6. Em situações excecionais o encarregado de educação pode requerer ao membro do governo responsável pela 

área da educação, a antecipação ou o adiamento de matrícula, no 1º ano do 1º ciclo do ensino básico. Para 

este efeito, o encarregado de educação deverá entregar requerimento no agrupamento, até 15 de maio. 

 

 

Paredes, 15 de abril de 2015 

A Diretora do Agrupamento de Escolas de Paredes, 

 

(Maria Olinda Vieira Pinto) 


